
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N°. 021/2023 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA –
PORTARIA N°. 021/2023 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS
O Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Jardim de Angicos,
estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art.  1º  Conceder  01  (uma)  diária  ao  Presidente  da  Câmara
Municipal de Jardim de Angicos/RN, José Humberto de Lima Júnior,
nos termos da Resolução nº 001/2021, para custear despesa com
deslocamento,  alimentação  e  hospedagem  no  percurso  entre
JARDIM  DE  ANGICOS/RN  –  NATAL/RN,  no  dia  30/03/2023,
destinado a resolver Assuntos Pertinentes à Câmara Municipal de
Jardim, no Instituto Técnico-Científico De Perícia -ITEP/RN.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Publique-se e cumpra-se.
 Jardim de Angicos /RN, em 29 de março de 2023.
 
 Rafael de Oliveira Bezerra
Primeiro Secretário
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